
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026766-54.2009.815.0011 –  Campina Grande-PB.
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADVOGADOS : Daniel dos Anjos Pires Bezerra – OAB/PB n.º  11.625

  Juliana Juscelino Queiroga Lacerda - OAB/PB n.º  11.927
  Rodrigo José da Silva Pinto - OAB/PB n.º  12.371

APELADO : Márcia Clementino da Silva
ADVOGADO : Eduardo Bruno de Almeida Donato - OAB/PB n.º 14.944

APELAÇÃO  CÍVEL  -   AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  –  PROGRAMA  NACIONAL  DE
INCLUSÃO  DE  JOVENS  PARA  CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL  –  PROJOVEM  TRABALHADOR  -
SENTENÇA   -  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -  TESE
RECURSAL  DE  CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA  -
APELADA  CONSIDERADA  APTA  AO  INGRESSO  NO
CERTAME -   EXCLUSÃO POSTERIOR DA CANDIDATA
POR  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  UM  REQUISISITOS
LEGAIS -  SITUAÇÃO VEXATÓRIA – CONDUTA ILÍCITA
PRATICADA  –   DEVER  DE  INDENIZAR  -   DANOS
MORAIS  RECONHECIDOS  -  PRECEDENTES  DESTA
CORTE DE JUSTIÇA - CARÁTER PUNITIVO APLICADO
À  DEMANDADA  -  REDUÇÃO  DO  QUANTUM –
IMPOSSIBILIDADE  -  CRITÉRIOS  DE  FIXAÇÃO
RAZOÁVEIS  E  ADEQUADOS  –  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM VERGASTADO  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO APELATÓRIO.

- Art.  17. O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com
idade  entre  18  (dezoito)  e  29  (vinte  e  nove)  anos,  em
situação de desemprego e que sejam membros de famílias
com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo,
nos termos do regulamento. 

- Considerando que a legislação não faz nenhuma vedação
à  existência  de  carteira  de  trabalho  assinada  e,
constatando, ainda,  que a apelada estava dentro da faixa
etária  contemplada pelo programa, inegável a ilicitude da
conduta praticada pelo recorrente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:
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ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO
 

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  SENAC –  Serviço
Nacional  de  Aprendizagem  Comercial  contra  sentença  (fls.  172/176)
proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  1.ª Vara Cível  da  Comarca  de  Campina
Grande nos autos  da  Ação de  Indenização  por  Danos  Morais  ajuizada por
Márcia Clementino da Silva.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou   procedente o
pedido exordial para condenar a promovida “ao pagamento de indenização por
danos  morais  no  valor  de  R$  3.000,00(três  mil  reais),  pelos  danos  morais
causados, corrigida de juros de mora de 1%(um por cento), com vigência a
partir deste julgado e, correção monetária fluente da citação (19/02/2010)”.  E,
em virtude do princípio da sucumbência, condenou o réu, ainda, ao pagamento
das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de  seus  respectivos
patronos, fixados no valor de R$ 700,00(setecentos reais), na forma do art. 20,
§ 3.º, alíneas a, b e c do CPC/73. 

Irresignada com tal  decisão,  o  SENAC – Serviço Nacional  de
Aprendizagem Comercial manejou o presente recurso apelatório, pugnando
pela  modificação  da  sentença com  base  nas  seguintes  alegações:  a)
inexistência de ato comissivo/omissivo capaz de ensejar danos à parte autora;
b) por  motivos  alheios a sua vontade,  a  seleção dos alunos realizada pelo
gestor  do programa,  in  casu, o  Estado da Paraíba,  deixou de observar  um
requisito indispensável exigido pela lei instituidora do programa,  qual seja, a
ausência de vínculo empregatício anterior; c) como esse fato só foi constatado
após o início das aulas, o órgão gestor determinou a exclusão dos alunos que
estivessem em situação diversa da exigida pela legislação do PROJOVEM; d)
ressalta a atitude de culpa exclusiva e  má-fé da apelada por ter sido a única
responsável pela sua exclusão do programa, pois ao fornecer as informações
equivocadas,  no  momento  da  seleção,  não  atendeu  as  exigências  para  a
pretendida qualificação profissional; e) não houve situação vexatória, porque a
comunicação da impossibilidade de continuidade nas aulas  foi feita de forma
individual  e  sem  gerar  qualquer  tipo  de  constrangimento;  f)  diante  da
inexistência  de  ato  ilícito  face  à  configuração  da  excludente  de
responsabilidade, por culpa exclusiva da vítima, deve ser julgado improcedente
o pedido exordial;  g)  em atenção ao princípio  da eventualidade,  acaso não
reconhecida a inexistência do dever de indenizar, postula pela redução do valor
arbitrado  a  fim  de  evitar  o  enriquecimento  ilícito  sem  causa  bem  como  a
redução dos honorários advocatícios fixados na sentença (fls. 179/186).

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  adversa,  requerendo  a
manutenção integral da sentença vergastada (fls. 189/198).

No  parecer  de  fls.  217/218,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo processamento da irresignação sem manifestação de mérito.
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VOTO

Anoto que o caso dos autos é de Apelação Cível contra a sentença
publicada em cartório no dia 03/11/2014 e interposta antes do dia 18 de março
de  2016,  dia  de  início  da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil1,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14 e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

O STJ já teve oportunidade de discorrer sobre o tema, afirmando
que,  “em observância ao princípio  tempus regit actum, o recurso será regido
pela norma em vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”2 

Sendo assim, passo à apreciação do recurso à luz do CPC/1973.

O  cerne  da  presente  demanda  gira  em  torno  de  indenização
postulada  em virtude de exclusão vexatória  de aluna admitida no programa
PROJOVEM de inclusão de jovens no mercado de trabalho.

Narra a apelada na exordial, que foi selecionada para integrar o
programa  de  capacitação  profissional  de  jovens,  na  cidade  de  Campina
Grande. E, após assistir duas semanas de aula, uma funcionária da apelante
chamada  “Francineide”  adentrou  à  sala  e  ordenou  que  todos  os  alunos
exibissem a carteira de trabalho para averiguação da situação cadastral.

No dia seguinte, a mesma funcionária  na presença de todos os
alunos, ordenou que a recorrida se retirasse da sala acompanhada de mais 5
outros  participantes,  pelo  fato  de  não  preencherem os  requisitos  legais  de
idade máxima de 24 anos e, ainda, por possuírem carteira de trabalho assinada
no momento da realização do curso.

A tese recursal suscitada pelo apelante de excludente do nexo de
causalidade por culpa exclusiva da vítima deve ser, de plano, rechaçada.

Isso porque embora o apelante afirme  que  o fato motivador da
exclusão do programa teria sido as informações falsas prestadas pela apelada
no momento da inscrição,  tais alegações não ensejam acolhimento.

A lei 11.962 que dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de
jovens (Projovem), estabelece como requisitos de admissão:

Art.  17.  O  Projovem Trabalhador  atenderá  a  jovens  com
idade entre  18  (dezoito)  e  29  (vinte  e  nove)  anos,  em
situação de desemprego e que sejam membros de famílias
com  renda  mensal  per  capita  de  até  1  (um)  salário-
mínimo, nos termos do regulamento. 

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

2  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 
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Assim, considerando que a legislação não faz nenhuma vedação à
existência  de  carteira  de  trabalho  assinada  e,  constatando,  ainda,  que a
apelada estava dentro da faixa etária contemplada pelo programa, inegável  a
ilicitude da conduta praticada pelo recorrente.

Como bem ressaltado na sentença, “se o demandado, quando do
processo  de  habilitação(inscrição)  não  fez  tal  exigência,  permitindo  que  a
autora  e  demais  outras  pessoas  cursassem  normalmente  as  aulas,  não
poderia, em ato posterior, segregar o direito da autora de se capacitar, visto
que mesmo tendo a carteira assinada anteriormente, o valor não ultrapassava
um salário-mínimo, além de possuir idade dentro dos parâmetros legais”.

No sentido de configuração dos danos morais e responsabilização
do SENAC pela exclusão imotivada dos alunos que observaram as condições
legais exigidas pelo Programa PROJOVEM, já decidiu esta Corte de Justiça:

EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  PROGRAMA  NACIONAL  DE  INCLUSÃO  DE
JOVENS  -  PROJOVEM  TRABALHADOR.  SUPOSTA
AUSÊNCIA  DE  UM  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.
EXCLUSÃO DO CERTAME NA PRESENÇA DOS DEMAIS
ALUNOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO
MORAL  CONFIGURADO.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  VALOR  FIXADOS  EM  OBSERVÂNCIA
DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  1.  Inegável  o  constrangimento  suportado  por
um  aluno  ao  ser  excluído  do  Curso  de  Capacitação  na
presença dos demais  alunos.  2.  A indenização por  danos
morais  deve  ter  uma  função  reparadora  em benefício  do
constrangimento  experimentado  pela  vítima,  que  não
importe em enriquecimento sem causa, mas, que não seja
inexpressiva  a  ponto  de  perder  sua  função  pedagógica,
servindo de reprimenda àquele que praticou o ato ilícito ou
abusivo3.

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
EXCLUSÃO IRREGULAR DE CURSO DE CAPACITAÇÃO
DE JOVENS DESEMPREGADOS. DANO CONFIGURADO.
PRECEDENTE DESTA CORTE DE JUSTIÇA. MINORAÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  CABIMENTO.
PROVIMENTO PARCIAL. - De acordo com os artigos 186 e
927, ambos do Código Civil, para que se possa aferir se há
o  dever  de  indenizar,  alguns  elementos  são  importantes:
ação  ou  omissão  do  agente,  dano  sofrido  pela  vítima  e
relação de causalidade entre ambos. - No caso dos autos,
restaram  caracterizados  os  pressupostos  da
responsabilidade  civil,  na  medida  em  que  a  exclusão  da

3(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00267673920098150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 15-09-2014);
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autora de curso de capacitação se deu de forma irregular, o
que resultou em prejuízo à sua formação profissional, já que
o curso poderia ter-lhe proporcionado melhores condições
de inserir-se no mercado de trabalho4.

Demais disso, além da manifesta violação aos dispositivos legais
já  citados,  houve  falha  na  prestação  do  serviço  quando  a  funcionária  da
apelante  expôs  a  apelada  a  um  constrangimento  moral,  no  momento  da
exclusão do Programa e na presença de todos os outros alunos.

Por  fim, quanto aos  danos  morais,  postula o  recorrente  pela
diminuição do  valor  arbitrado  a  fim  de  que  seja  fixado  de  acordo  com os
critérios da razoabilidade e adequação, como forma de evitar o enriquecimento
ilícito sem causa.

A meu sentir,  entendo que o  valor  de R$ 3.000,00(três mil reais)
não  merece  nenhum reparo  por  representar  uma  indenização  de  caráter
punitivo.

Outrossim,  ressalto  que  o montante  indenizatório  se  encontra
dentro  dos  patamares  adotados  por  este  Tribunal para  indenizações  dessa
natureza. Veja-se:

[…]Constata-se, desta forma, a exposição da Apelada a um
constrangimento  que  poderia  ter  sido  evitado,  restando
caracterizada a falha na prestação do serviço, impondo-se o
dever  de  indenizar,  consoante  Julgado  deste  Tribunal  de
Justiça1
.
Quanto à alegação de que o valor da indenização foi fixado
de forma exorbitante, tem-se que para o seu arbitramento
deve  ser  considerada  a  potencialidade  econômica  do
ofensor  e  do  ofendido,  assim  como  o  constrangimento
suportado pela Apelada.

Nesse  contexto,  dadas  as  particularidades  do  caso  em
questão, bem como observados os princípios da moderação
e da razoabilidade, deve ser mantido o valor indenizatório
arbitrado na Sentença de R$ 5.000,00, haja vista que retrata
satisfatoriamente a extensão do dano causado.5

Feitas tais considerações, por entender  justo e equânime o  valor
indenizatório,  considero  desarrazoado  o  pleito  de  alteração do  quantum
postulado pelo apelante.

4(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00267839020098150011,  2ª  Câmara Especializada Cível,  Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 23-09-2014);
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00267673920098150011, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 15-09-2014);
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Isso  posto,   NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  mantendo
inalterados  todos os termos da sentença recorrida.

É como voto.
                                                                                                   

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 27 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
        RELATORA

            
              
G/01
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